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EDITAL Nº 35/PROPP, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011. 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA 
O PROGRAMA NACIONAL DE PÓS-DOUTORADO - PNPD – 2011. 

 
O Pró-Reitor de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa, da Fundação Universidade 

Federal da Grande Dourados (UFGD), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 0449/RTR, de 22-9-2006, do Magnífico Reitor da UFGD, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estarão abertas, no período de 1º a 23 de novembro de 
2011, as inscrições para a seleção de candidatos para atuarem como bolsistas nos programas de 
pós-graduação da UFGD, referente ao Programa Nacional de Pós-Doutorado – 2011: 
Concessão Institucional às IFES (PNPD), como segue: 

 
1. DO PERÍODO, HORÁRIO E INSCRIÇÃO: 

As inscrições deverão ser efetuadas na Secretaria de Curso do Programa de Pós-
Graduação em Agronomia e em Zootecnia, Faculdade de Ciências Agrárias, FCA - 
UFGD, Rodovia Dourados a Itahum, km 12 - CEP 79804-970, Dourados - MS. Telefone: 
(67) 3410-2357 e (67) 3410-2358, E-mails: pgz@ufgd.edu.br ; pgagro@ufgd.edu.br  

1.1. Período: 1º a 23 de novembro de 2011. 
1.2. Horário: das 7h30min às 11h e das 13h30min às 16h30min. 
1.3. A inscrição também poderá ser efetuada através de envio da documentação sob forma de 

carta SEDEX, para o endereço descrito no item 1, e nesse caso o período de postagem 
será o mencionado no item 1.1. 
 

2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
a) ficha de inscrição disponível no link: http://www.ufgd.edu.br/propp/downloads ; 
b) Plano de trabalho a ser desenvolvido; 
c) uma foto 3x4 recente; 
d) fotocópia do diploma de Curso de Doutorado reconhecido pelo MEC na área de 

Zootecnia ou áreas afins, ou declaração de conclusão de curso de doutorado (para os 
candidatos que irão concorrer às vagas 1 e 2); 

e) fotocópia do diploma de Curso de Doutorado reconhecido pelo MEC na área de 
Agronomia ou áreas afins, ou declaração de conclusão de curso de doutorado (para os 
candidatos que irão concorrer à vaga 3); 

f) fotocópia do histórico escolar do curso de Doutorado reconhecido pelo MEC; 
g) Curriculum Vitae (Lattes) documentado; 
h) fotocópia da cédula de identidade; 
i) fotocópia do CPF; e 
j) fotocópia da certidão de Nascimento ou Casamento. 
 

2.1. As fotocópias dos documentos citados nos itens “d”, “e” e “f”’deverão ser autenticadas ou 
acompanhadas do original para autenticação no ato da inscrição. 

2.2. A inscrição somente será efetivada após recebimento de toda a documentação exigida. 
2.3. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 

Instituição do direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher o 
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formulário de forma completa e legível e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos. 
 

3. DOS REQUISITOS PARA OS CANDIDATOS À BOLSA: 
a) ser brasileiro ou, no caso de candidatos estrangeiros, será concedido um prazo de até 

24 (vinte e quatro) meses para que o mesmo decida pela opção de obter visto 
permanente no Brasil possuir visto permanente no País; 

b) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) dedicar-se integralmente às atividades do projeto e ao programa de pós-graduação; 
d) não ser beneficiário de outra bolsa de qualquer natureza; 
e) não ter vínculo empregatício (celetista ou estatutário); 
f) ter obtido o título de doutor há, no máximo, 5 (cinco) anos, quando da implementação 

da bolsa. Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá possuir o 
reconhecimento de validação, conforme dispositivo legal; 

g) ter seu currículo atualizado e disponível na Plataforma Lattes; 
 

4. DA SELEÇÃO:  
4.1. Os candidatos serão selecionados pelos seus respectivos orientadores; 
4.2. O exame de seleção dos candidatos inscritos consistirá em Análise do Curriculum Vitae; 
4.3. Na seleção será levada em conta a experiência que os candidatos possuem nas áreas 

pretendidas, além de experiência como docente e orientador, que faz parte das atribuições 
do Pós-Doutorando junto aos cursos de graduação em Agronomia, e em Zootecnia, ou em 
áreas afins. 
 

5. DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 
5.1. Local: Faculdade de Ciências Agrárias, Unidade II - UFGD, Rodovia Dourados a Itahum, 

km 12 – Dourados - MS. 
 

6. DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS: 
6.1. Duas para a área de Zootecnia (vaga 1 e vaga 2) 
6.2. Uma para a área de Agronomia (vaga 3) 

 
7. DO PERFIL DOS CANDIDATOS: 
7.1. Perfil do Bolsista 1: Doutor em Zootecnia ou áreas afins com tese defendida na área de 

produção de ruminantes. O candidato deve possuir experiência comprovada (publicações, 
dissertação ou tese) com nutrição de ovinos, experimento com animais confinados e 
qualidade de carne ovina. O candidato será responsável por coordenar e executar todo 
experimento de desempenho e qualidade de carne de cordeiros, além de atuar como 
orientador de alunos de graduação que farão parte do trabalho. 

7.2. Perfil do Bolsista 2: Doutor em Zootecnia ou áreas afins com tese defendida na área 
manejo e aproveitamento dos resíduos de origem animal. O candidato deve possuir 
experiência comprovada (publicações, dissertação ou tese) com manejo dos resíduos de 
origem animal e utilização dos efluentes na adubação de plantas forrageiras. O candidato 
será responsável por coordenar e executar todo experimento de biodigestão anaeróbia dos 
dejetos e uso do biofertilizante na adubação do capim Piatã, além de atuar como 
orientador de alunos de graduação que farão parte do trabalho. 
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7.3. Perfil do Bolsista 3: Para atender às características do subprojeto a ser desenvolvido o 
bolsista deverá apresentar graduação em Agronomia ou Engenharia Agrícola ou áreas 
afins. Doutorado com área de concentração em Irrigação ou Hidrologia ou Recursos 
Hídricos.  
 

8. DO CRONOGRAMA SINTÉTICO 
Inscrições: 1º a 23/11/2011 
Seleção: 25/11/2011 
Divulgação do resultado: 28/11/2011 
Início das Atividades: Dezembro/2011 

 
9. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
9.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o processo seletivo 

contidas neste edital e nas normas referentes ao PNPD. 
9.2. Os casos não previstos no presente Edital serão resolvidos pela Coordenadoria dos 

Programas de Pós-graduação em Agronomia e em Zootecnia, ouvida a Assessoria 
Jurídica, quando couber. 

9.3. Mais informações poderão ser obtidas nas Secretarias dos Programas de Pós-Graduação 
da em Agronomia e em Zootecnia UFGD; pelos telefones e e-mails indicados no item 1 
deste edital.  

 

 
 
 

Cláudio Alves de Vasconcelos 


